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Lei nº. 1.463/2013 
De: 14.10.2013 

 
 

“Autoriza a criação, definição e denominação de 
logradouro Público Municipal”.  

 
 
MARLISE MARQUES MORAES, Prefeita Municipal 

de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber, que a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei, 

 
 
Art. 1º. Fica autorizada a criação, definição e 

denominação de logradouro municipal na servidão perpétua de 
passagem localizada na “quadra 14”, entre a Rua 11 – Rua Airton 
Sena e Rua 13 – Rua Anacleto Santolin, no Loteamento Nova 
Vacaria, conforme descrição na Planta de Localização anexo. 

 
Art. 2º. A servidão de passagem acima descrita 

passará a denominar-se para todos os efeitos “Rua Carlos Alberto 
Trevisan”. 

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Comodoro, 

Estado de Mato Grosso, aos 14 dias do mês de outubro de 2013. 
 
                                                                                           

Marlise Marques Moraes 
Prefeita Municipal  
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